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IMUNIDADE.  REQUISITOS.  CERTIFICADO DE  ENTIDADE
BENEFRICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL (CEBAS). NECESSIDADE.
RE 566.622.

O STF declarou a constitucionalidade do inciso Il do artigo 55 da Lei n° 8.212
de 1991 que estabelece que a entidade beneficente deve ser portadora do
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS),
fornecidos pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social.

IMUNIDADE. CONTF\:IBUICC)ES PREVIDENCIARIAS. ENTIDADE
BENEFICENTE. ISENCAO COTA PATRONAL.

A imunidade especial estabelecida na Constituicdo é condicionada aos
requisitos estabelecidos em lei, em especial possuir a certificacdo de entidade
beneficente de assisténcia social. Comprovada a existéncia da certificacdo
CEBAS ou a sua recuperacao, presente o requisito essencial ao reconhecimento
da imunidade.

IMUNIDADE. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.
CONTF\iIBUI(;C)ES DESTINADAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS.
ISENCAO. ABRANGENCIA. LEI N°11.457 DE 2007.

Aplicam-se as contribui¢Ges devidas a outras entidades e fundos os mesmos
prazos, condicdes, sancGes e privilégios, previstos para as contribuicdes
previdenciarias, inclusive quanto a cobranca judicial, na forma da legislacédo
em vigor.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
Débora Féfano dos Santos — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,

Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco
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 IMUNIDADE. REQUISITOS. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEBAS). NECESSIDADE. RE 566.622.
 O STF declarou a constitucionalidade do inciso II do artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991 que estabelece que a entidade beneficente deve ser portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.
 IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ENTIDADE BENEFICENTE. ISENÇÃO COTA PATRONAL.
 A imunidade especial estabelecida na Constituição é condicionada aos requisitos estabelecidos em lei, em especial possuir a certificação de entidade beneficente de assistência social. Comprovada a existência da certificação CEBAS ou a sua recuperação, presente o requisito essencial ao reconhecimento da imunidade.
 IMUNIDADE. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. ISENÇÃO. ABRANGÊNCIA. LEI Nº 11.457 DE 2007. 
 Aplicam-se às contribuições devidas a outras entidades e fundos os mesmos prazos, condições, sanções e privilégios, previstos para as contribuições previdenciárias, inclusive quanto à cobrança judicial, na forma da legislação em vigor.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 Débora Fófano dos Santos � Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 199/213) interposto contra o acórdão da 10ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) de fls. 188/196, que julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário formalizado no auto de infração � DEBCAD nº 51.035.454-8, consolidado em 18/06/2013, no montante de R$ 733.979,00, já incluídos juros e multa de ofício (fls. 100/117), acompanhado do Relatório Fiscal (fls. 118/122), referente à contribuição previdenciária destinada às Outras Entidades (SENAI, SESI, FNDE, INCRA e SEBRAE), correspondente ao período de 01/2009 a 13/2011.
Do Lançamento
De acordo com resumo constante no acórdão (fls. 189/190):
Trata-se de crédito tributário constituído pela fiscalização em nome do sujeito passivo acima identificado, por meio do seguinte Auto de Infração: 
- AI DEBCAD nº 51.035.454-8, no valor de R$ 733.979,00, consolidado em 18/06/2013, referente às contribuições destinadas às Outras Entidades e Fundos e devidas pela empresa. 
Os fatos geradores das contribuições lançadas foram as remunerações pagas aos empregados que prestaram serviços para a entidade no período de 01/2009 a 12/2011.
Histórico do Lançamento 
A Receita Federal do Brasil - RFB foi comunicada da Portaria nº 486, de 18/08/2011, na qual o Secretário de Educação Básica Substituto resolveu, com base no Parecer Técnico nº 422/2011/GAB/SEB/MEC, acatar Representação Fiscal da RFB, em desfavor da Fundação Educacional Evangélica, para tornar nula a Resolução CNAS nº 150, de 19/11/2004, que havia concedido Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social à referida entidade. 
A Portaria nº 486 também determinou a instauração de Revisão Administrativa do processo nº 71010.001549/2007-35, vez que a anulação da Resolução CNAS nº 150 teve repercussão sobre a renovação do certificado, que havia sido automaticamente deferida pelo Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS, com fundamento no artigo 37 da Medida Provisória nº 446/2008.
Motivada pela notícia da instauração da Revisão Administrativa do processo nº 71010.001549/2007-25, que certificava a Entidade no período de 23/11/2007 a 22/11/2010, a RFB analisou as informações disponibilizadas, no qual constatou-se a necessidade de obter informações adicionais sobre o teor da decisão final da Revisão Administrativa do processo nº 710010.001549/2007-25. 
Assim, a RFB solicitou ao Ministério da Educação informações sobre o processo de renovação nº 23123.003489/2010-61(atualmente na fase aguardando análise), no sentido de saber se, em caso de uma decisão desfavorável à Entidade no processo 71010.001549/2007-25, tal fato também teria repercussão sobre o processo nº 23123.003489/2010-61, visto que este trata, igualmente, de um pedido de renovação do CEAS. 
Em resposta, o MEC encaminhou cópia da Informação nº 405/2013- CGCEBAS/DPR/SERES/MEC-lfa (doc.13), na qual relata ter sido solicitado ao CNAS o processo nº 710010.001549/2007-25, para verificar os fatos apontados na Portaria nº 486/2011, mas que ainda não havia decisão final relativa à análise do processo de revisão administrativa. Informou também que o processo nº 710010.001549/2007-25 foi deferido como renovação com fundamento na MP 446/2008, com o período de validade de 23/11/2007 a 22/11/2010, tendo em vista que a entidade tinha um certificado anterior concedido pela Resolução nº 150/2004, que foi cancelada pela Portaria nº 486/2001. Destaca também que, caso ocorra uma decisão desfavorável quando da análise da revisão administrativa, o pedido de renovação protocolado pela entidade - processo nº 23123.003489/2010-61, deverá ser analisado como certificação originária, observando o disposto na Lei nº 12.101/2009. 
Considerando o Parecer Técnico nº 422/2011/GAB/SEB/MEC, no qual se recomendou ao Ministério da Educação o cancelamento do pedido de Concessão do CEAS deferido por meio do processo nº 44006.001845/2002-16 e, considerando que essa recomendação foi ratificada pelo referido Ministério, conclui-se que a Fundação Educacional Evangélica já não mais dispõe de isenção das contribuições previdenciárias. 
Diante do acima exposto e visando prevenir a decadência, foi programada Ação Fiscal para constituição do crédito tributário.
Quanto ao cancelamento do CEAS, ainda de acordo com o referido parecer técnico, verifica-se que o mesmo tem repercussão sobre o processo de renovação de nº 71010.001549/2007-25 que foi automaticamente deferido pelo CNAS, com fundamento no artigo 37 da MP/446/2008. 
Considerando que até competência 04/2008 a contribuinte declarou GFIP informando o código FPAS 574- Estabelecimento de Ensino, e somente a partir da competência 05/2008 passou a informar o FPAS 639-Entidade Filantrópica, o Auto de Infração-AI foi lavrado a partir de 05/2008. 
Multa Isolada 
A multa isolada foi aplica em razão de a empresa apresentar as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, relativas às competências 5/2008 a 13/2008, com omissão da contribuição patronal, infringindo assim o disposto no art. 32, inciso IV e § 5º da Lei n° 8.212/91. 
Em atendimento ao disposto no artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN, foi feita a comparação mensal entre os valores da multa de ofício e a soma da multa de mora previsto no artigo 35, inciso II da Lei n° 8.212/91, com a multa prevista no artigo 32, parágrafo 5° da Lei n° 8.212 (Código de Fundamento Legal � CFL 68), para as competências anteriores à edição da referida MP. 
(...)
Consta informação, no �Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal � TEPF�, que do procedimento fiscal resultaram os seguintes lançamentos (fl. 123):

Da Impugnação
A contribuinte foi cientificada pessoalmente do lançamento em 24/06/2013 (fl. 104) e apresentou sua impugnação em 23/07/2013 (fls. 126/137), acompanhada de documentos (fls. 138/186), com os seguintes argumentos consoante resumo no acórdão (fls. 190/191):
(...)
O sujeito passivo apresentou impugnação, alegando, em suma, o seguinte: 
- Haver protocolado recurso administrativo em relação à decisão proferida através da Portaria MEC nº 486/2011, sendo que, até o momento, tal recurso ainda não foi julgado, mantidos assim válidos tanto o CEBAS deferido pela Resolução nº 150/2004, quanto sua posterior renovação, deferida com base na MP 446/2008. 
- Como referido recurso ainda não foi julgado, a autoridade lançadora não poderia realizar o lançamento tributário a este título, tampouco com relação à multa isolada. 
- A condição de entidade beneficente de assistência social e de educação lhe é oficialmente reconhecida, através de diversos títulos declaratórios outorgados pelo Poder Público, dentre estes as Declarações de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal, a Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social e o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.
- A Fundação Educacional Evangélica goza da isenção das contribuições sociais prevista no artigo 195, §7º da CF, regulado pela Lei nº 12.101/2009. 
- A Fundação cumpre todos os requisitos exigidos para tanto, previstos antes no artigo 55 da Lei nº 8.212/91 e, mais recentemente, no artigo 29 da Lei nº 12.101/2009. 
- Não obstante a publicação da Portaria nº 486/2011, cancelando a Resolução nº 150/2004, bem como determinando a instauração de Revisão Administrativo do processo nº 710010.001549/2007-25, tal situação não determina a perda da imunidade/isenção tributárias às contribuições previdenciárias. 
- Primeiro porque a impugnante recorreu da decisão contida na Portaria MEC nº 486/2011 e, até o momento, tal recurso não foi julgado pelo Ministério da Educação, estando, portanto, suspensos os efeitos de referida Portaria. 
- Segundo porque as contribuições previdenciárias lançadas são relativas ao período de 01/2009 a 12/2011 e, portanto, elas não estão abrangidas pela renovação do CEBAS cancelado pela Resolução nº 150/2004. Elas estão abrangidas pela renovação do certificado deferida pela MP nº 446/200 (processo nº 71010.001549/2007-25), e pela posterior renovação requerida, ainda pendente de análise no MEC (processo 23123.003489/2010-61), razão pela qual vigentes os efeitos do CEBAS deferido, nos termos dos artigos 6º e 7º do Decreto nº 7.237/2010, que regulamenta a Lei nº 12.101/2009. 
- Nos termos do artigo 32 da Lei nº 12.101/2009, somente poderão ser lançados créditos tributários quando constatado o descumprimento de requisitos indicados na Seção I, do Capítulo IV de referida lei. A fiscalização não comprovou o descumprimento de nenhum desses requisitos. A Revisão Administrativa do processo nº 710010.001549/2007-25, ainda está sujeita à decisão a ser proferida em razão da interposição de recurso administrativo. 
- Considerando que inexiste a constatação de que a entidade descumpriu os requisitos dispostos nos artigos 26 a 28 da Lei nº 12.101/2009, não cabe a lavratura de autos de infração. 
- No caso a RFB deveria primeiro apresentar uma representação dirigida ao Ministério da Educação e, somente após o julgamento procedente desta, com o cancelamento do certificado pelo Ministério da Educação, lavrar os autos de infração. 
- O lançamento é improcedente em razão dos fatos que lhe deram causa não contrariar as disposições da Lei nº 12.101/2009. 
- O lançamento é ilegal, pois afronta diretamente o disposto nos artigo 26 a 28e 32 da Lei nº 12.101/2009. 
- Requer a improcedente dos autos de infração lavrados.
Da Decisão de Primeira Instância
A 10ª Turma da DRJ em Ribeirão Preto (SP), no acórdão nº 14-48.685, de 13 de fevereiro de 2014 (fls. 188/196), julgou a impugnação improcedente, conforme ementa do julgado abaixo reproduzida (fl. 188):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2011 
ISENÇÃO DE ENTIDADE BENEFICENTE. CANCELAMENTO DA CERTIFICAÇÃO. EFEITO SOBRE RENOVAÇÕES POSTERIORES. PERDA DA ISENÇÃO. 
Ocorrendo o cancelamento de certificação anteriormente obtida sob regime da Lei nº 8.212/1991, seus efeitos retroagem ao momento da ocorrência do fato que ensejou o descumprimento dos requisitos necessários à sua concessão e contamina as renovações subseqüentes, obtidas sem análise do mérito, que deixam de produzir efeitos quanto à isenção. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário
A contribuinte tomou ciência da decisão por via postal em 02/04/2014 (AR de fl. 198) e interpôs recurso voluntário em 30/04/2014 (fls. 199/213), acompanhado de documentos (fls. 214/225), com os argumentos sintetizados abaixo:
(...)
1 - DO ACÓRDÃO RECORRIDO E DAS RAZÕES PARA SUA REFORMA
O julgador, no voto vencedor, entendeu pela improcedência da impugnação apresentada, em suma, porque baseada em suposto cancelamento final do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social. 
A  recorrente, todavia, máximo respeito, discorda veementemente do acórdão prolatado pelas seguintes razões:
a) Ao contrário do que foi referido pelo digno julgador Relator, foi interposto o devido Recurso ao Ministro da Educação quanto aos termos da Portaria n° 486 de 18.08.2011, protocolado no MEC sob número: 066267/2011-21, ainda não foi julgado; 
b) A certificação correspondente ao período lançado, 01/2009 a 12/2011, mantém-se até o momento hígida, haja vista que apenas foi determinada a Revisão Administrativa quanto a renovação realizada através do processo n° 71010.001549/2007-25, e não o seu cancelamento, portanto, não transcorrido o processo administrativo. Apenas e após o transcurso do prazo para revisão administrativa e eventual apuração de não cumprimento de requisitos, é que, então poderá ser cancela a certificação, caso contrário, estará sendo afrontada de forma direta os sagrados Princípios do Contraditório, da Ampla Defesa e Devido Processo Legal.
(...)
O voto vencedor, ao contrário do voto vencido, de forma equivocada, desconsiderou questões específicas e cruciais do caso, haja vista que para o período lançado, não há que se falar em ausência de certificação ou cumprimento de requisitos. Ao contrário, a certificação mantém-se hígida até o momento, não havendo qualquer cancelamento do processo de renovação de CEBAS n° 71010.001549/2007-25, válido para período compreendido entre 23/11/2007 a 22/11/2010, e, ainda, estando sob análise do MEC pedido renovação n°23123.003489/2010-61 com relação ao período posterior.
É bom pontuar, apenas a titulo de argumentação, que ainda que o período lançado, e ora discutido, estivesse abarcado pela Resolução n° 150/2004, o que não é realidade, de qualquer forma os lançamentos tributários não poderiam ter ocorrido. 
Veja-se que o voto vencedor, inclusive considera de forma clara e inequívoca que os créditos tributários, caso correspondessem ao período anulado, apenas poderiam ser lançados após a superação da consolidação da etapa do cancelamento da certificação (ou seja, após apresentados e julgados recursos � trânsito em julgado) e a notificação da Receita Federal do Brasil, trecho que inclusive transcreve para evitar dúvidas:
(...)
O Ilustre Julgador vencedor restou equivocado quanto à promoção: "Alega, mas não prova, diga-se, posto que não temos nos autos sequer um número de protocolo em que a veracidade do alegado poderia ser verificada", haja vista que a recorrente, por inúmeras vezes, informou em sua impugnação a existência do Recurso n° 0662367/2011-21 manejado contra a Portaria n°486/2011, conforme pode-se verificar à página:
(...)
Desta forma, rechaçado o argumento do Ilustre Julgador vencedor, quanto à ausência de informação de protocolo de Recurso contra a Portaria 486/2011, posto que a informação protocolar foi repetida à exaustão, como acima visto. 
Prosseguindo, além da ora recorrente ter apresentado Recurso, o qual tomou o n° 066267/2011-21, quanto aos termos da Portaria n°486/2011 (o que abarca o cancelamento da Resolução n° 150/2004 e ainda, a revisão administrativa do processo de renovação de CEBAS n° 71010.001549/2007-25), este ainda não foi julgado pelo Ministério da Educação, o que demonstra de forma inequívoca que a questão é controvertida e, que está sub judice. Portanto, não há trânsito em julgado, tampouco consolidação do cancelamento da certificação referente ao período compreendido entre 23/11/2004 a 22/11/2007.
Ainda, em nenhum momento foi publicada qualquer decisão no sentido de cancelar a renovação de CEBAS deferida por meio do processo n° 71010.001549/2007-25, a qual abarca o período compreendido entre 23/11/2007 a 22/11/2010, como foi magistralmente ponderado pelo Ilustre Julgador Vencido, Dr. Carlos Alberto de Souza em seu voto antes transcrito. 
Assim, evidentemente demonstrada a incongruência e insubsistência do voto vencedor, e, por conseqüência do acórdão ora recorrido, o que leva ao provimento do presente Recurso Voluntário, para o fim de reformar o acórdão vergastado, tornando nulo o auto de infração n° 510354530, e seus, lançamentos decorrentes, bem como determinando o arquivamento do processo administrativo n° 13971.721518/2013-78. 
Adernais, relembre-se algumas peculiaridades com relação a ora recorrente, importantes a compreensão do caso.
2- DO PERFIL DA RECORRENTE 
A Recorrente se constitui como Fundação, sem fins lucrativos, que visa a promoção da educação e da assistência social, conforme expressamente definido em seu Estatuto (anexado ao processo em causa), onde estão inseridas disposições cogentes determinadas pela legislação aplicável às entidades certificadas com o CEBAS e imunes a tributos, tais como a da não distribuição de lucro (art. 2° e art. 6°, § 2°); a de não remuneração de dirigentes e associados (art. 6° § 1°); a de destinação dos recursos e resultados no atendimento aos fins institucionais (art. 34, parág. único) e a de destinação do patrimônio a entidade congênere em caso de extinção (art. 43, § único).
(...)
Esta condição de entidade beneficente de assistência social e de educação lhe é oficialmente reconhecida, através dos diversos Títulos Declaratórios outorgados pelo poder Público, dentre estes o Registro No Conselho Nacional De Assistência Social, a DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL, a DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL, a DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, e a INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e o CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL � CEBAS (antigo Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos � CEFF) este demonstrado o sistema de Informação SICNAS (Sistema de Informações do Conselho Nacional de Assistência Social), que se colaciona abaixo:
(...)
Essa circunstância bem confirma a condição de entidade beneficente de assistência social da Fundação, ora Recorrente, prestadora de relevantes serviços, sem fins lucrativos, a comunidade de Brusque do Estado de Catarina. 
Assim, por força de preceito Constitucional, a Fundação Educacional Evangélica goza de desoneração tributária referente as Contribuições Sociais direito conferido expressamente no art. 195, § 7º, da Constituição Federal, regulado pela Lei n° 12.101/2009, o que lhe garante a fruição deste benefício na qualidade de imunidade, conforme reiterada jurisprudência, notadamente do Supremo Tribunal Federal. 
Por fim, para fazer jus à imunidade em relação Contribuições em tela, a Fundação Impugnante cumpre os requisitos cumulativamente exigidos para tanto, previstos, antes no art. 55 da Lei n° 8.212/91 e, mais recentemente, no art. 29 da Lei n° 12.101/2009. Estes requisitos estão perfeitamente atendidos pela Recorrente, o que leva a insubsistência do auto de infração contra si lavrado, o que se passa a demonstrar nos termos das argumentações a seguir apresentadas. 
3 - DA ILEGALIDADE DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
Conforme antes relatado, a Fundação Educacional Evangélica sofreu a lavratura de auto de infração- DEBCAD n° 51.035.454-8, para lançamento preventivo de créditos tributários inerentes a contribuição previdenciária (Outras Entidades/Terceiros (FNDE, INCRA, SESC, SEBRAE) no período compreendido entre janeiro de 2009 a dezembro de 2011, no valor de R$ 733.979,00. 
A Auditora Fiscal autuante entendeu que em razão da publicação da Portaria 486/2011, a ora Recorrente não faria jus ao gozo da imunidade/isenção tributária quanto a contribuições previdenciárias, em especifico as Outras Entidades/Terceiros, no período de janeiro de 2009 a dezembro de 2011, fundamentando seu relatório fiscal no já citado pedido de Informações n° 405/2013 do MEC.
Porém, tal situação não coaduna com a realidade dos fatos, pois apesar de ter sido publicada Portaria n° 486/2011 cancelando a Resolução 150, de 19 de novembro de 2004 (renovou o CEBAS referente ao Processo n° 44006.001845/2002-16, com período de validade compreendido entre  23/11/2004 a 22/11/2007) e, ainda, deferindo a Instauração de Revisão Administrativa do Processo n° 71010.001549/2007-25 (renovação do CEBAS para o período de validade compreendido entre 23/11/2007 a 22/11/2010 pela MP n° 446/2008), tal situação, em hipótese nenhuma, determina a perda da imunidade/isenção tributárias às contribuições previdenciárias. 
Diz-se isto, pois a Recorrente apresentou Recurso a decisão publicada pela Portaria n° 486/2011, junto ao MEC, sob o n° 066267/2011-21. Refira-se, repetindo, que até o momento o recurso ainda não foi julgado pelo Ministério da Educação, estando, portanto, suspensos os efeitos quanto aos termos da Portaria referida, o que se fundamenta no disposto pela Lei 12.101/2009. 
Ademais, veja-se que foram lançados créditos decorrentes de supostas contribuições previdenciárias no período compreendido entre janeiro de 2009 a dezembro de 2011. Porém, tais contribuições não são abrangidas pela renovação de CEBAS cancelada pela Resolução n° 150, a qual, repita-se, mais uma vez, está sujeita a apreciação em razão Ido protocolo do Recurso Administrativo n° 066267/2007-21. 
Na realidade, créditos lançados contra A Recorrente os quais estão abrangidos pela renovação de certificado deferida pela MP n° 446/2008, por meio do Processo 71010.001549/2007-25, e pela posterior renovação requerida, e, ainda pendente de análise no MEC, por meio do processo n° 23123.003489/2010-61, razão pela qual vigente os efeitos do CEBAS deferido, nos termos do disposto nos artigos 6° e 7° do Decreto 7.237/2010, o qual regulamenta a Lei 12.101/2009.  
Ainda, o artigo 32 da Lei n° 12.101/2009 dispõe no sentido de que apenas poderão ser lançados créditos tributários, decorrentes no caso de descumprimento dos requisitos indicados na Seção I, do Capítulo IV, da Lei 12.101/2009, nos termos que se transcreve:
(...)
No caso em tela não há qualquer decisão no sentido de apurar e comprovar descumprimento dos requisitos referidos que comprometam a imunidade/isenção tributária referente ao período sujeitado ao lançamento ora impugnado, bem ao contrário, o que há é uma Revisão Administrativa do processo n° 71010.001549/2007-25, a qual, está sujeita à decisão a ser proferida em razão da interposição do Recurso Administrativo n°066267/2011-21, antes referido. 
Veja-se que tanto o Ministério da Educação quanto a Auditora Fiscal Ivete Jaszewski da Silva não desconhecem tal fato, o que se demonstra com a transcrição de trechos extraídos da Informação n° 405/2013/ CGCEBAS/DPR/SERES/MEC-Ifa, e do RELATÓRIO FISCAL � REFISC do Processo n° 13971.721517/2013-23:
(...)
Portanto, considerando que inexiste a constatação de descumprimento pela entidade dos requisitos dispostos nos artigos 26 a 28 da Lei n° 12.101/2009, não há que se falar lavratura de auto de infração, posto que, cumprindo-se a procedimento disposto nos artigos 26 a 28 da Lei 12.101/2009, deveria ter sido precedida por representação da Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 27, inc. II da mesma lei, a qual deveria ter sido dirigida ao Ministério da Educação.
Refira-se que em caso de representação, o que não foi o caso, o Ministério, depois de percorrido o caminho previsto nos incisos I e II do art. 28, se procedente a denúncia, poderia cancelar a certificação e dar ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil (art. 28, § 2°). Somente então estarão cumpridos os requisitos para a lavratura do auto de infração a que se refere o caput do art. 32 da Lei n° 12.101/2009. 
Todavia, mesmo que não atendido o ritual previsto na Lei n° 12.101/2009 nos termos do acima alegado, o que se admite apenas por hipótese, ainda assim o lançamento é improcedente, pois os fatos que deram causa ao lançamento das contribuições previdenciárias, em comento, não contrariam disposições da Lei 12.101/2009 e nos artigos 3°, §§ 5° e 6°, da Lei n° 11.457/07 e no art. 231, § 2°, da Instrução Normativa da RFB 1071/10. 
Evidente, portanto, a ilegalidade nos lançamentos efetivados no auto de infração lavrado contra a ora Recorrente, haja vista que afrontam diretamente o disposto nos artigos 26 a 28 e 32, da Lei 12.101/2009. 
Assim, por irregularidades formais, os lançamentos tributários, ora impugnados, contidos no auto de Infração DEBCAD n° 51.035.454-8 deve ser declarados insubsistentes, para o fim de determinar sua nulidade, bem como o arquivamento do Processo COMPROT 13971.721518/2013-78.
4 �DOS REQUERIMENTOS 
Em vista do exposto, requer seja recebido o presente Recurso Voluntário, nos termos que dispõe o artigo 145, inc. I, do CTN, no § 2° do art. 32 da Lei n° 12.101/2009 e no artigo 31 e seguintes do Decreto n° 70.235/72, para que seja provido integralmente, a fim de reformar o acórdão n° 14-48.685, a fim de acolher as razões apresentada pela ora recorrente: 
a) Declarando e julgando INTEGRALMENTE insubsistentes todos os fatos e argumentos que fundamentaram a lavratura do Auto de infração DEBCAD n° 51.035.454-8, tornando, por conseqüência, nulos os lançamentos tributários decorrentes; 
e, determinando o arquivamento do Processo Comprot n° 13971.721518/2013-78.
Em 26/09/2014 a entidade compareceu aos autos para fazer juntada da Certidão emitida pelo MEC comprovando interposição de recurso (fls. 227/243).
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
A questão controvertida nos presentes autos reside no fato do contribuinte afirmar que, ao contrário do que foi aduzido pelo fisco e ratificado no voto vencedor da decisão de primeira instância, �a certificação mantém-se hígida até o momento, não havendo qualquer cancelamento do processo de renovação de CEBAS n° 71010.001549/2007-25, válido para período compreendido entre 23/11/2007 a 22/11/2010 e, ainda, por estar sob análise do MEC o pedido renovação n° 23123.003489/2010-61 com relação ao período posterior�.
Identificou-se, em pesquisa realizada na internet, que a entidade ingressou com ação ordinária junto ao TRF4, formalizada nos autos de Apelação Cível nº 5005151-68.2015.4.04.7215/SC, objetivando a anulação da decisão exarada pelo Ministro da Educação, através da Portaria nº 486 de 18 de agosto de 2011, publicada no DOU em 25/08/2011, considerando prejudicada a representação nº 71010.002064/2005-97. Requereu, ainda, o restabelecimento do CEBAS concedido pelo processo CNAS nº 44006.001845/2002-16, conforme Resolução nº 150/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007, bem como o cancelamento ou arquivamento de eventual revisão administrativa ao processo nº 71010.00154691/2007-25.
Na sentença proferida pelo Relator, Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, foi decidido o que segue:
(...)
Nesta linha de entendimento, a solução que encaminho é para dar provimento à apelação e julgar procedente a ação, para restabelecer o CEBAS concedido pelo processo CNAS nº 44006.001845/2002-16, conforme a Resolução nº 150/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007. 
Esclareço, contudo, que a renovação automática do certificado de entidade beneficente de assistência social, no período de vigência da referida Medida Provisória, não exime a entidade beneficiária de implementar os requisitos legais para fruição da imunidade prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, para os períodos posteriores.
Destaco, ainda, que esta Quarta Turma tem, sistematicamente, decidido pela constitucionalidade da referida MP, com a manutenção das resoluções editadas pelo Conselho Nacional de Justiça de Assistência Social (CNAS). 
Por fim, com a procedência da ação, a verba de sucumbência deve ser invertida.
Segue abaixo reproduzida a ementa e o acórdão do referido processo:
EMENTA
ADMINISTRATIVO. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEBAS). CANCELAMENTO. VIOLAÇÃO DA MP 446/2008. 
1. A MP 446/2008 trata dos processos de concessão e renovação dos CEBAS pendentes de julgamento no âmbito do CNAS e do Ministério da Previdência Social. 
2. Me alinho ao entendimento da Desembargadora Federal Marga Inge Barh Tessler, nos autos da AC nº 5008077-81.2012.404.7100/RS, quando diz que esta distinção é meramente semântica, pois ambas as figuras recursais tem o escopo de modificar a decisão, cassar concessões de CEBAS. 
3. A melhor interpretação, àquela que prestigia o postulado da isonomia de tratamento, é a de que a impugnação apresentada, quer seja ela denominada de representação, quer seja denominada de revisão, nada mais é do que a insurgência da administração fiscal. 
4. Reforma da sentença para restabelecer as decisões do CNAS que reconheceram e concederam o CEBAS ao autor/apelante. 
5. Inversão da verba de sucumbência. 
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
Porto Alegre, 29 de junho de 2016. 
Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle
Relator
Do referido acórdão a entidade opôs embargos de declaração, no qual requereu: (i) o efeito infringente ao julgado e (ii) o cancelamento da Revisão Administrativa referente ao Processo 71010.0015491/2007-25, que se refere a pedido de renovação de CEBAS posterior.
Os embargos foram rejeitados, conforme se depreende do voto, ementa e acórdão  abaixo reproduzidos:
(...)
VOTO
Inexiste obscuridade, contradição e/ou omissão a ser suprida na forma do disposto no artigo 1022 do CPC. Como se vê do julgado, é evidente que houve apreciação do conjunto, tornando-se inviável em embargos de declaração o reexame da matéria. 
O que existe, portanto, é contrariedade à tese dos embargantes, e não obscuridade, omissão ou contradição, que poderiam ensejar os embargos de declaração. 
Foi referido no voto que o provimento da apelação do ora embargante foi para restabelecer o CEBAS concedido pelo processo CNAS nº 44006.001845/2002-16, conforme a Resolução nº 150/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007.
Com efeito, a renovação automática do certificado de entidade beneficente de assistência social, no período de vigência da referida Medida Provisória, não exime a entidade beneficiária de implementar os requisitos legais para fruição da imunidade prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, para os períodos posteriores. Não há que qualquer contradição no julgado. 
Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. 
Não cabe emprestar aos embargos efeitos infringentes quando o único fim almejado é a modificação do entendimento adotado pela Corte. 
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Porto Alegre, 31 de agosto de 2016. 
Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle
Relator
Na sequência foram opostos embargos de declaração contra o acórdão que rejeitou os embargos de declaração anteriormente opostos, no qual a entidade embargante: 
Requer novamente o embargante seja dado efeito infringente ao julgado, proferido em sede de apelação, para que seja cancelada a Revisão Administrativa referente ao Processo nº 71010.0015491/2007-25, que se refere a pedido de renovação do CEBAS, instaurada em face de indevida anulação do processo CNAS nº 44006.001845/2002-16. Sustenta que a Portaria nº 486/2011 (ato que pretende a anulação) é composta de duas ordens: a) anulação do CEBAS concedido pelo processo CNAS nº 44006.001845/2002-16, conforme Resolução nº 150/2004, publicada no DOU em 19/11/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007 e ; b) Revisão Administrativa referente ao Processo 71010.0015491/2007-25, que se refere a pedido de renovação de CEBAS. Aduz que, considerando que o acórdão proveu o seu recurso de apelação, julgando procedente a presente demanda, o julgado é contraditório e omisso.
Abaixo seguem reproduzidos o voto, ementa e acórdão proferidos nos embargos opostos:
(...)
VOTO
Inexiste obscuridade, contradição e/ou omissão a ser suprida na forma do disposto no artigo 1022 do CPC. Como se vê do julgado, é evidente que houve apreciação do conjunto, tornando-se inviável em embargos de declaração o reexame da matéria. 
O que existe, portanto, é contrariedade à tese do embargante, e não obscuridade, omissão ou contradição, que poderiam ensejar os embargos de declaração. 
Foi referido no voto que o provimento da apelação do ora embargante foi para restabelecer o CEBAS concedido pelo processo CNAS nº 44006.001845/2002-16, conforme a Resolução nº 150/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007, mas que a renovação automática do CEBAS, no período de vigência da referida Medida Provisória 446, não exime a entidade beneficiária de implementar os requisitos legais para fruição da imunidade prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, para os períodos posteriores a vigência dela. Não há, pois, qualquer contradição no julgado. 
Aproveito a oportunidade para, de ofício, retificar o dispositivo do voto para dar parcial provimento ao recurso de apelação, pois foi julgado procedente o pedido para anular em parte a Portaria 486, de 18 de agosto de 2011, no ponto que determinou a anulação da Resolução CNAS nº 150/2004 (artigo 1º), com a manutenção, contudo, do artigo 2º que determinou a instauração de Revisão Administrativa do Processo nº 71010.0015491/2007-25, que continua hígido. 
Esclareço que mesmo com a alteração de resultado, mantenho a verba de sucumbência fixada, forte no artigo 21, § único, do CPC/73, considerando que o embargante, autor da ação ordinária, decaiu na parte mínima do pedido. 
Por fim, advirto que a insistência em opor resistência injustificada ao andamento do processo, bem como atuar de modo temerário, ensejará ao reconhecimento da litigância de má-fé e a aplicação de multa prevista no artigo 81 e no artigo 1.026, § 2º e § 3º do novo CPC. 
Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração e, de ofício, retificar o resultado do julgado, nos termos da fundamentação.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DO RESULTADO SEM ALTERAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 
1. Não cabe emprestar aos embargos efeitos infringentes quando o único fim almejado é a modificação do entendimento adotado pela Corte. 
2. Retificação, de ofício, do dispositivo do voto para dar parcial provimento ao recurso de apelação, com a manutenção da verba honorária. 
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e, de ofício, retificar o resultado julgado, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Porto Alegre, 25 de janeiro de 2017. 
Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle
Relator
Após esse breve resumo, constata-se que nas decisões judiciais foi restabelecido o CEBAS concedido pelo processo CNAS nº 44006.001845/2002-16, conforme a Resolução nº 150/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007, com a manutenção, contudo, da instauração de Revisão Administrativa do Processo nº 71010.0015491/2007-25, sob o fundamento de que a renovação automática do CEBAS, no período de vigência da referida Medida Provisória 446, não exime a entidade beneficiária de implementar os requisitos legais para fruição da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, para os períodos posteriores a vigência dela.
Cumpre consignar que foi identificado, no Anexo I da Portaria nº 393 de 30 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2018, cujo excerto segue abaixo reproduzido, que a entidade obteve o deferimento do requerimento de concessão / renovação do CEBAS, para o período de 23/11/2010 a 22/11/2015, formalizado no processo nº 23123.003490/2010-95:


Em virtude dessas considerações, a partir do momento em que houve o restabelecimento pela justiça do CEBAS, objeto da Resolução nº 150/2004, para o período de 23/11/2004 a 22/11/2007, cai por terra o argumento da fiscalização, sendo portanto, correto o entendimento do relator do voto vencido do acórdão recorrido, cujo excerto segue abaixo reproduzido (fls. 192/193):
(...)
A matéria controvertida restringe-se ao direito da entidade à isenção das contribuições previdenciárias no período de 01/2009 a 12/2011. 
A isenção de contribuição para a seguridade social está prevista no artigo 195, §7º da Constituição Federal: 
§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 
As exigências a serem atendidas pelas entidades beneficentes de assistência social para fazer jus ao benefício previsto no artigo 195, §7º da CF eram previstas inicialmente no artigo 55 da Lei nº 8.212/91. Posteriormente, referido artigo foi revogado pela Medida Provisória nº 446/2008 (rejeitada em 11/02/2009) e pela Lei nº 12.101/2009, com vigência a partir de 30/11/2009. 
Considerando que a legislação que regia a matéria sofreu alteração no tempo, torna-se importante determinar qual a lei aplicável ao caso em análise. A resposta está no artigo 144 do Código Tributário Nacional, segundo o qual �o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada�. 
Assim sendo, e considerando que os fatos geradores das contribuições lançadas ocorrem no período de 01/2009 a 12/2011, a entidade beneficente de assistência social para fazer jus ao benefício do parágrafo 7º do artigo 195 da CF, deveria atender às exigências estabelecidas: 
- no art. 28 da Medida Provisória nº 446, de 2008, vigente no período de 10 de novembro de 2008 até 11 de fevereiro de 2009, data da publicação da rejeição da Medida Provisória. 
- no artigo 55 da Lei nº 8.212/1991, vigente a partir de 12 de fevereiro de 2009 até 29 de novembro de 2009, data da publicação da Lei nº 12.101/2009; e
- no artigo 29 da Lei nº 12.101/2009, vigente a partir de 30 de novembro de 2009.
No caso em análise, a autoridade lançadora, considerando a Portaria nº 486/2011, da Secretaria de Educação Básica, que tornou nula a Resolução CNAS nº 150/2004, que havia concedido o CEBAS à entidade para o período de 23/11/2004 a 22/11/2007, e que determinou a instauração de revisão administrativa do processo nº 71010.001549/2007-35, no qual foi deferida a renovação do CEBAS à entidade para o período de 23/11/2007 a 22/11/2010, conclui que a Fundação Educacional Evangélica não mais faria jus à isenção das contribuições previdenciárias.
Contudo, a contrário do entendimento da autoridade lançadora, a entidade autuada continua a ser portadora de CEBAS válido para o período de 23/11/2007 a 22/11/2010, o qual foi deferido pelo Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS, com fundamento no artigo 37 da Medida Provisória nº 446/2008. A Portaria nº 486/2011 tornou nula apenas a Resolução CNAS nº 150/2004, que havia concedido à entidade o CEBAS para o período de 23/11/2004 a 22/11/2007, período este não abrangido pelos autos de infração objetos deste processo. 
Ainda que, nos termos da determinação contida na Portaria nº 486/2011, tenha sido instaurado processo de revisão administrativa do processo no qual se deferiu a renovação do CEBAS para o período de 23/11/2007 a 22/11/2010, não há nos autos comprovação de que houve qualquer decisão determinando o cancelamento de referida renovação. Portanto, a renovação do CEBAS para o período de 23/11/2007 a 22/11/2010 ainda continua válida. 
Por outro lado, nos termos do artigo 232, caput e inciso II da IN RFB nº 971/2009, a entidade certificada até 29 de novembro de 2009 faz jus à isenção, até a validade do respectivo certificado, desde o início da concessão da isenção sustentada no certificado cuja renovação ou prorrogação foi concedida pela Medida Provisória nº 446/2008, e desde que tenha cumprido os requisitos do artigo 55 da Lei nº 8.212/1991, do artigo 28 da Medida Provisória nº 446/2008 e do artigo 29 da Lei nº 12.101/2009, durante suas respectivas vigências. 
Quanto ao período seguinte, a entidade está amparada pelo pedido de renovação de certificado ainda pendente de julgamento no MEC (processo nº 23123.003489/2010-61), cujos efeitos do pedido estão previstos nos artigos 6º, 7º e 8º do Decreto nº 7.237/2010, que regulamenta a Lei nº 12.101/2009. 
Assim sendo, e considerando que a autoridade lançadora não demonstrou haver a entidade descumprido, no período de 01/2009 a 12/2011, qualquer dos requisitos legais então vigentes nesse período, a entidade faz jus sim à isenção das contribuições previdenciárias em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 01/2009 a 12/2011.
Lançamento para Prevenir a Decadência 
A legislação tributária não prevê o lançamento para prevenir a decadência no caso em que o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social seja objeto de processo de revisão administrativa ou judicial ainda pendente de julgamento.
O lançamento para prevenir a decadência é cabível apenas em caso de suspensão da exigibilidade do crédito tributário por decisão judicial (medida liminar ou tutela antecipada concedida � art. 63 da Lei nº 9.430/1996), o que não é o caso dos autos. 
Pelo exposto, voto pela procedência da impugnação e exclusão do crédito tributário exigido.
Convém ponderar que a imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição foi destinada às entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei, no tocante às contribuições para a seguridade social e em relação às contribuições previdenciárias a cargo do empregador (quota patronal e RAT, previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212 de 1991 e COFINS e CSLL, previstas nos incisos I e II do artigo 23 da referida lei), não abarcando as contribuições destinadas a terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE).
Em que pese tal fato, todavia a Lei nº 11.457 de 2007, criou hipóteses de isenção no tocante a essas contribuições para os sujeitos passivos que cumprirem os requisitos da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Carta Magna e disciplinada no artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991. 
Os §§ 5º e 6º do artigo 3º da Lei nº 11.457 de 2007 assegura às entidades beneficentes de assistência social que atendem os requisitos previstos para a imunidade, o direito à isenção quanto às contribuições devidas à Terceiros, inclusive de forma retroativa. 
Dessa forma, o reconhecimento da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, implica no reconhecimento do direito à isenção para as outras contribuições sociais, incluindo-se, assim, as contribuições sociais para o Salário Educação, SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA. 
Como consequência, deve ser integralmente afastada a exigência do crédito tributário em relação ao Auto de Infração DEBCAD n° 37.352.598-2, objeto dos presentes autos, correspondente às contribuições devidas a outras entidades e fundos (Salário Educação, INCRA, SESC e SEBRAE), uma vez que, conforme visto, embora a imunidade não atinja as contribuições devidas a terceiros, o artigo 3º, §§ 5º e 6º da Lei nº 11.457 de 2007 assegura o direito das entidades que atendem os requisitos previstos para a imunidade à isenção quanto às contribuições devidas a terceiros, inclusive de forma retroativa, fazendo referência à vigência da isenção pelo atendimento dos requisitos cumulativos constantes dos incisos I a V do artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991. 
Cumpre observar, por derradeiro que a isenção prevista na  Lei nº 11.457 de 2007 possui natureza declaratória,  não vinculando o seu reconhecimento ao cumprimento de outra formalidade, como por exemplo, a apresentação/formalização de qualquer pedido, bastando para o seu reconhecimento, apenas o cumprimento dos requisitos cumulativos do artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991.
Nesse sentido, ostentando a Recorrente a imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, imperioso se faz o reconhecimento do direito à isenção das contribuições destinadas à Terceiros.
Resta concluir-se, em face disso, que deve ser reformada a decisão recorrida, para dar  provimento ao recurso voluntário do Recorrente. 
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em dar provimento ao recurso voluntário. 
Débora Fófano dos Santos
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Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral
Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério (fls. 199/213) interposto contra o acérddo da 102
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP) de fls.
188/196, que julgou a impugnacdo improcedente, mantendo o crédito tributario formalizado no
auto de infracdo — DEBCAD n° 51.035.454-8, consolidado em 18/06/2013, no montante de R$
733.979,00, ja incluidos juros e multa de oficio (fls. 100/117), acompanhado do Relatério Fiscal
(fls. 118/122), referente a contribuicdo previdenciaria destinada as Outras Entidades (SENAI,
SESI, FNDE, INCRA e SEBRAE), correspondente ao periodo de 01/2009 a 13/2011.

Do Lancamento

De acordo com resumo constante no acérddo (fls. 189/190):

Trata-se de crédito tributério constituido pela fiscalizagdo em nome do sujeito passivo
acima identificado, por meio do seguinte Auto de Infragdo:

- Al DEBCAD n° 51.035.454-8, no valor de R$ 733.979,00, consolidado em
18/06/2013, referente as contribui¢Bes destinadas as Outras Entidades e Fundos e
devidas pela empresa.

Os fatos geradores das contribui¢fes lancadas foram as remuneracfes pagas aos
empregados que prestaram servicos para a entidade no periodo de 01/2009 a 12/2011.

Historico do Langamento

A Receita Federal do Brasil - RFB foi comunicada da Portaria n® 486, de 18/08/2011, na
qual o Secretario de Educagdo Basica Substituto resolveu, com base no Parecer Técnico
n® 422/2011/GAB/SEB/MEC, acatar Representacdo Fiscal da RFB, em desfavor da
Fundagdo Educacional Evangélica, para tornar nula a Resolugdo CNAS n° 150, de
19/11/2004, que havia concedido Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social a referida entidade.

A Portaria n°® 486 também determinou a instauracdo de Revisdo Administrativa do
processo n® 71010.001549/2007-35, vez que a anulagdo da Resolugdo CNAS n° 150
teve repercussdo sobre a renovacdo do certificado, que havia sido automaticamente
deferida pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS, com fundamento no
artigo 37 da Medida Proviséria n° 446/2008.

Motivada pela noticia da instauracdo da Revisdo Administrativa do processo n°
71010.001549/2007-25, que certificava a Entidade no periodo de 23/11/2007 a
22/11/2010, a RFB analisou as informagdes disponibilizadas, no qual constatou-se a
necessidade de obter informacdes adicionais sobre o teor da decisdo final da Revisdo
Administrativa do processo n°® 710010.001549/2007-25.

Assim, a RFB solicitou ao Ministério da Educagdo informagOes sobre o processo de
renovagao n® 23123.003489/2010-61(atualmente na fase aguardando andlise), no
sentido de saber se, em caso de uma decisdo desfavoravel a Entidade no processo
71010.001549/2007-25, tal fato também teria repercussdo sobre o processo n°
23123.003489/2010-61, visto que este trata, igualmente, de um pedido de renovacéo do
CEAS.

Em resposta, o0 MEC encaminhou cépia da Informacdo n° 405/2013-
CGCEBAS/DPR/SERES/MEC-Ifa (doc.13), na qual relata ter sido solicitado ao CNAS
0 processo n® 710010.001549/2007-25, para verificar os fatos apontados na Portaria n°
486/2011, mas que ainda ndo havia decisdo final relativa a analise do processo de
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revisdo administrativa. Informou também que o processo n° 710010.001549/2007-25 foi
deferido como renovagdo com fundamento na MP 446/2008, com o periodo de validade
de 23/11/2007 a 22/11/2010, tendo em vista que a entidade tinha um certificado anterior
concedido pela Resolucdo n° 150/2004, que foi cancelada pela Portaria n°® 486/2001.
Destaca também que, caso ocorra uma decisdo desfavordvel quando da andlise da
revisdo administrativa, o pedido de renovacdo protocolado pela entidade - processo n®
23123.003489/2010-61, devera ser analisado como certificacdo originaria, observando o
disposto na Lei n® 12.101/20009.

Considerando o Parecer Técnico n° 422/2011/GAB/SEB/MEC, no qual se recomendou
ao Ministério da Educagdo o cancelamento do pedido de Concessdo do CEAS deferido
por meio do processo n° 44006.001845/2002-16 e, considerando que essa recomendagado
foi ratificada pelo referido Ministério, conclui-se que a Fundagdo Educacional
Evangélica ja ndo mais dispde de isencdo das contribuicdes previdenciarias.

Diante do acima exposto e visando prevenir a decadéncia, foi programada Agdo Fiscal
para constituicdo do crédito tributrio.

Quanto ao cancelamento do CEAS, ainda de acordo com o referido parecer técnico,
verifica-se que 0 mesmo tem repercussdo sobre o processo de renovagdo de n°
71010.001549/2007-25 que foi automaticamente deferido pelo CNAS, com fundamento
no artigo 37 da MP/446/2008.

Considerando que até competéncia 04/2008 a contribuinte declarou GFIP informando o
cédigo FPAS 574- Estabelecimento de Ensino, e somente a partir da competéncia
05/2008 passou a informar o FPAS 639-Entidade Filantropica, o Auto de Infragdo-Al
foi lavrado a partir de 05/2008.

Multa Isolada

A multa isolada foi aplica em razdo de a empresa apresentar as Guias de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP,
relativas as competéncias 5/2008 a 13/2008, com omissdo da contribuicdo patronal,
infringindo assim o disposto no art. 32, inciso IV e 8 5° da Lei n° 8.212/91.

Em atendimento ao disposto no artigo 106, inciso II, alinea “c” do CTN, foi feita a
comparacdo mensal entre os valores da multa de oficio e a soma da multa de mora
previsto no artigo 35, inciso Il da Lei n® 8.212/91, com a multa prevista no artigo 32,
paragrafo 5° da Lei n° 8.212 (Cédigo de Fundamento Legal — CFL 68), para as
competéncias anteriores a edi¢do da referida MP.

()

Consta informagdo, no “Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal —
TEPF”, que do procedimento fiscal resultaram os seguintes lancamentos (fl. 123):

"Resultado do Procedimento Fiscal:

Documenta

Al
Al
Al
Al
Al

Da Impugnacéao

Periodo Numera Data Valor
UBZ0TS  OBZ013 I ESENYLS THIVEIZUTS 120,276,560
05/2008 12/2008 373525974 18/06/2013 623.414,26
0172009 1272011 510354530 18/06/2013 3.423.928,14
05/2008 12/2008 373525982 18/06/2013 133.588,75
o1/2008 4212011 510354548 18/06/2013 T733.979,00

A contribuinte foi cientificada pessoalmente do langamento em 24/06/2013 (fl.
104) e apresentou sua impugnagdo em 23/07/2013 (fls. 126/137), acompanhada de documentos
(fls. 138/186), com 0s seguintes argumentos consoante resumo no acérdao (fls. 190/191):

()
O sujeito passivo apresentou impugnacéo, alegando, em suma, o seguinte:

- Haver protocolado recurso administrativo em relacdo a decisdo proferida através da
Portaria MEC n° 486/2011, sendo que, até 0 momento, tal recurso ainda ndo foi julgado,
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mantidos assim validos tanto o CEBAS deferido pela Resolugdo n® 150/2004, quanto
sua posterior renovagdo, deferida com base na MP 446/2008.

- Como referido recurso ainda ndo foi julgado, a autoridade lancadora ndo poderia
realizar o langamento tributario a este titulo, tampouco com relacdo a multa isolada.

- A condicdo de entidade beneficente de assisténcia social e de educacdo lhe é
oficialmente reconhecida, através de diversos titulos declaratérios outorgados pelo
Poder Publico, dentre estes as Declaragdes de Utilidade Publica Federal, Estadual e
Municipal, a Inscri¢do no Conselho Municipal de Assisténcia Social e o Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social.

- A Fundagdo Educacional Evangélica goza da isencdo das contribuicbes sociais
prevista no artigo 195, 87° da CF, regulado pela Lei n® 12.101/20009.

- A Fundacdo cumpre todos os requisitos exigidos para tanto, previstos antes no artigo
55 da Lei n° 8.212/91 e, mais recentemente, no artigo 29 da Lei n® 12.101/2009.

- N&o obstante a publicacdo da Portaria n° 486/2011, cancelando a Resolugdo n°
150/2004, bem como determinando a instauracdo de Revisdo Administrativo do
processo n° 710010.001549/2007-25, tal situacdo ndo determina a perda da
imunidade/isencéo tributérias as contribuicdes previdenciarias.

- Primeiro porque a impugnante recorreu da decisdo contida na Portaria MEC n°
486/2011 e, até o momento, tal recurso ndo foi julgado pelo Ministério da Educacéo,
estando, portanto, suspensos os efeitos de referida Portaria.

- Segundo porque as contribuicBes previdenciarias lancadas sdo relativas ao periodo de
01/2009 a 12/2011 e, portanto, elas ndo estdo abrangidas pela renovacdo do CEBAS
cancelado pela Resolugdo n° 150/2004. Elas estdo abrangidas pela renovacdo do
certificado deferida pela MP n° 446/200 (processo n° 71010.001549/2007-25), e pela
posterior renovacdo requerida, ainda pendente de analise no MEC (processo
23123.003489/2010-61), razdo pela qual vigentes os efeitos do CEBAS deferido, nos
termos dos artigos 6° e 7° do Decreto n° 7.237/2010, que regulamenta a Lei n°
12.101/20009.

- Nos termos do artigo 32 da Lei n° 12.101/2009, somente poderdo ser langados créditos
tributérios quando constatado o descumprimento de requisitos indicados na Secéo |, do
Capitulo IV de referida lei. A fiscalizagdo ndo comprovou o descumprimento de
nenhum desses requisitos. A Revisdo Administrativa do processo n°
710010.001549/2007-25, ainda estd sujeita a decisdo a ser proferida em razdo da
interposicdo de recurso administrativo.

- Considerando que inexiste a constatagdo de que a entidade descumpriu 0s requisitos
dispostos nos artigos 26 a 28 da Lei n° 12.101/2009, ndo cabe a lavratura de autos de
infracéo.

- No caso a RFB deveria primeiro apresentar uma representa¢do dirigida ao Ministério
da Educacdo e, somente apés o julgamento procedente desta, com o cancelamento do
certificado pelo Ministério da Educacdo, lavrar os autos de infracéo.

- O langamento é improcedente em razédo dos fatos que lhe deram causa ndo contrariar
as disposicoes da Lei n° 12.101/2009.

- O langamento € ilegal, pois afronta diretamente o disposto nos artigo 26 a 28e 32 da
Lei n® 12.101/20009.

- Requer a improcedente dos autos de infragéo lavrados.
Da Decisao de Primeira Instancia

A 102 Turma da DRJ em Ribeirdo Preto (SP), no acorddo n° 14-48.685, de 13 de
fevereiro de 2014 (fls. 188/196), julgou a impugnacdo improcedente, conforme ementa do
julgado abaixo reproduzida (fl. 188):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
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Periodo de apuragao: 01/01/2009 a 31/12/2011

ISENCAO DE ENTIDADE BENEFICENTE. = CANCELAMENTO DA
CERTIFICACAO. EFEITO SOBRE RENOVACOES POSTERIORES. PERDA DA
ISENCAO.

Ocorrendo o cancelamento de certificacdo anteriormente obtida sob regime da Lei n°
8.212/1991, seus efeitos retroagem ao momento da ocorréncia do fato que ensejou o
descumprimento dos requisitos necessarios a sua concessdo e contamina as renovagdes
subsequentes, obtidas sem analise do mérito, que deixam de produzir efeitos quanto a
isencéo.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntério

A contribuinte tomou ciéncia da decisdo por via postal em 02/04/2014 (AR de fl.
198) e interp06s recurso voluntario em 30/04/2014 (fls. 199/213), acompanhado de documentos
(fls. 214/225), com os argumentos sintetizados abaixo:

()
1- DO ACORDAO RECORRIDO E DAS RAZOES PARA SUA REFORMA

O julgador, no voto vencedor, entendeu pela improcedéncia da impugnacao
apresentada, em suma, porque baseada em suposto cancelamento final do Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social.

A recorrente, todavia, maximo respeito, discorda veementemente do acérdao prolatado
pelas seguintes razes:

a) Ao contrario do que foi referido pelo digno julgador Relator, foi interposto o
devido Recurso ao Ministro da Educacdo quanto aos termos da Portaria n° 486
de 18.08.2011, protocolado no MEC sob nliimero: 066267/2011-21, ainda nao
foi julgado;

b) A certificacdo correspondente ao periodo lancado, 01/2009 a 12/2011,
mantém-se até o momento higida, haja vista que apenas foi determinada a
Revisdo Administrativa quanto a renovacdo realizada através do processo n°
71010.001549/2007-25, e ndo o seu cancelamento, portanto, ndo transcorrido o
processo administrativo. Apenas e apds o transcurso do prazo para revisdo
administrativa e eventual apuragdo de ndo cumprimento de requisitos, é que,
entdo poderéa ser cancela a certificacdo, caso contrario, estara sendo afrontada de
forma direta os sagrados Principios do Contraditério, da Ampla Defesa e Devido
Processo Legal.

()

O voto vencedor, ao contrério do voto vencido, de forma equivocada, desconsiderou
questbes especificas e cruciais do caso, haja vista que para o periodo langado, ndo ha
que se falar em auséncia de certificagdo ou cumprimento de requisitos. Ao contrério, a
certificagdo mantém-se higida até o momento, ndo havendo qualquer cancelamento do
processo de renovacdo de CEBAS n° 71010.001549/2007-25, valido para periodo
compreendido entre 23/11/2007 a 22/11/2010, e, ainda, estando sob analise do MEC
pedido renovacao n°23123.003489/2010-61 com relacdo ao periodo posterior.

E bom pontuar, apenas a titulo de argumentacao, que ainda que o periodo lancado, e ora
discutido, estivesse abarcado pela Resolugdo n° 150/2004, o que ndo é realidade, de
qualquer forma os langamentos tributarios ndo poderiam ter ocorrido.

Veja-se que o voto vencedor, inclusive considera de forma clara e inequivoca que os
créditos tributérios, caso correspondessem ao periodo anulado, apenas poderiam ser
lancados ap0s a superagdo da consolidacao da etapa do cancelamento da certificagdo (ou
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seja, apds apresentados e julgados recursos — transito em julgado) e a notificagdo da
Receita Federal do Brasil, trecho que inclusive transcreve para evitar dvidas:

()

O llustre Julgador vencedor restou equivocado quanto a promocdo: "Alega, mas nao
prova, diga-se, posto que ndo temos nos autos sequer um niimero de protocolo em que a
veracidade do alegado poderia ser verificada", haja vista que a recorrente, por inimeras
vezes, informou em sua impugnacdo a existéncia do Recurso n° 0662367/2011-21
manejado contra a Portaria n°486/2011, conforme pode-se verificar a pagina:

()

Desta forma, rechagado o argumento do Ilustre Julgador vencedor, quanto a auséncia de
informacdo de protocolo de Recurso contra a Portaria 486/2011, posto que a informacéo
protocolar foi repetida a exaustdo, como acima visto.

Prosseguindo, além da ora recorrente ter apresentado Recurso, o qual tomou o n°
066267/2011-21, quanto aos termos da Portaria n°486/2011 (o que abarca o
cancelamento da Resolucéo n° 150/2004 e ainda, a revisdo administrativa do processo
de renovacdo de CEBAS n° 71010.001549/2007-25), este ainda ndo foi julgado pelo
Ministério da Educacdo, o que demonstra de forma inequivoca que a questdo €
controvertida e, que estd sub judice. Portanto, ndo ha transito em julgado, tampouco
consolidacéo do cancelamento da certificacéo referente ao periodo compreendido entre
23/11/2004 a 22/11/2007.

Ainda, em nenhum momento foi publicada qualquer decisdo no sentido de cancelar a
renovacdo de CEBAS deferida por meio do processo n° 71010.001549/2007-25, a qual
abarca o periodo compreendido entre 23/11/2007 a 22/11/2010, como foi
magistralmente ponderado pelo Ilustre Julgador Vencido, Dr. Carlos Alberto de Souza
em seu voto antes transcrito.

Assim, evidentemente demonstrada a incongruéncia e insubsisténcia do voto vencedor,
e, por consequéncia do acérddo ora recorrido, 0 que leva ao provimento do presente
Recurso Voluntario, para o fim de reformar o acérdéo vergastado, tornando nulo o auto
de infragdo n° 510354530, e seus, langamentos decorrentes, bem como determinando o
arquivamento do processo administrativo n® 13971.721518/2013-78.

Adernais, relembre-se algumas peculiaridades com rela¢do a ora recorrente, importantes
a compreensdo do caso.

2- DO PERFIL DA RECORRENTE

A Recorrente se constitui como Fundagéo, sem fins lucrativos, que visa a promocéo da
educacdo e da assisténcia social, conforme expressamente definido em seu Estatuto
(anexado ao processo em causa), onde estdo inseridas disposi¢des cogentes
determinadas pela legislacdo aplicavel as entidades certificadas com o0 CEBAS e imunes
a tributos, tais como a da ndo distribuicdo de lucro (art. 2° e art. 6°, § 2°); a de ndo
remuneracao de dirigentes e associados (art. 6° § 1°); a de destinacdo dos recursos e
resultados no atendimento aos fins institucionais (art. 34, parag. Unico) e a de destinacéo
do patrimdnio a entidade congénere em caso de extingdo (art. 43, § Unico).

()

Esta condicdo de entidade beneficente de assisténcia social e de educacdo lhe é
oficialmente reconhecida, através dos diversos Titulos Declaratérios outorgados pelo
poder Publico, dentre estes 0 Registro No Conselho Nacional De Assisténcia Social, a
DECLARACAO DE UTILIDADE PUBLICA FEDERAL, a DECLARAGAO DE
UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL, a DECLARACAO DE UTILIDADE
PUBLICA MUNICIPAL, e a INSCRICAO NO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, e o CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE
DE ASSISTENCIA SOCIAL — CEBAS (antigo Certificado de Entidade de Fins
Filantrépicos — CEFF) este demonstrado o sistema de Informacdo SICNAS (Sistema
de Informac6es do Conselho Nacional de Assisténcia Social), que se colaciona abaixo:
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()

Essa circunstancia bem confirma a condicdo de entidade beneficente de assisténcia
social da Fundacdo, ora Recorrente, prestadora de relevantes servicos, sem fins
lucrativos, a comunidade de Brusque do Estado de Catarina.

Assim, por forca de preceito Constitucional, a Fundacdo Educacional Evangélica goza
de desoneragdo tributaria referente as Contribuicdes Sociais direito conferido
expressamente no art. 195, 8 7° da Constituicdo Federal, regulado pela Lei n°
12.101/2009, o que lhe garante a fruicdo deste beneficio na qualidade de imunidade,
conforme reiterada jurisprudéncia, notadamente do Supremo Tribunal Federal.

Por fim, para fazer jus a imunidade em relagdo ContribuicGes em tela, a Fundacdo
Impugnante cumpre 0s requisitos cumulativamente exigidos para tanto, previstos, antes
no art. 55 da Lei n° 8.212/91 e, mais recentemente, no art. 29 da Lei n° 12.101/2009.
Estes requisitos estdo perfeitamente atendidos pela Recorrente, o que leva a
insubsisténcia do auto de infracdo contra si lavrado, 0 que se passa a demonstrar nos
termos das argumentacgdes a seguir apresentadas.

3 - DA ILEGALIDADE DO LANCAMENTO TRIBUTARIO

Conforme antes relatado, a Fundac¢do Educacional Evangélica sofreu a lavratura de auto
de infragdo- DEBCAD n° 51.035.454-8, para langamento preventivo de créditos
tributarios inerentes a contribuigdo previdenciaria (Outras Entidades/Terceiros (FNDE,
INCRA, SESC, SEBRAE) no periodo compreendido entre janeiro de 2009 a dezembro
de 2011, no valor de R$ 733.979,00.

A Auditora Fiscal autuante entendeu que em razdo da publicagdo da Portaria 486/2011,
a ora Recorrente ndo faria jus ao gozo da imunidade/isencdo tributaria quanto a
contribuigdes previdenciarias, em especifico as Outras Entidades/Terceiros, no periodo
de janeiro de 2009 a dezembro de 2011, fundamentando seu relatério fiscal no ja citado
pedido de Informagdes n° 405/2013 do MEC.

Porém, tal situacdo ndo coaduna com a realidade dos fatos, pois apesar de ter sido
publicada Portaria n° 486/2011 cancelando a Resolucdo 150, de 19 de novembro de
2004 (renovou o CEBAS referente ao Processo n° 44006.001845/2002-16, com periodo
de validade compreendido entre 23/11/2004 a 22/11/2007) e, ainda, deferindo a
Instauracdo de Revisdo Administrativa do Processo n° 71010.001549/2007-25
(renovagdo do CEBAS para o periodo de validade compreendido entre 23/11/2007 a
22/11/2010 pela MP n° 446/2008), tal situacdo, em hipo6tese nenhuma, determina a
perda da imunidade/isencdo tributérias as contribui¢bes previdenciarias.

Diz-se isto, pois a Recorrente apresentou Recurso a decisdo publicada pela Portaria n°
486/2011, junto ao MEC, sob o n° 066267/2011-21. Refira-se, repetindo, que até o
momento o recurso ainda ndo foi julgado pelo Ministério da Educacdo, estando,
portanto, suspensos o0s efeitos quanto aos termos da Portaria referida, o que se
fundamenta no disposto pela Lei 12.101/20009.

Ademais, veja-se que foram langados créditos decorrentes de supostas contribuicGes
previdenciarias no periodo compreendido entre janeiro de 2009 a dezembro de 2011.
Porém, tais contribui¢des ndo sdo abrangidas pela renovacao de CEBAS cancelada
pela Resolugdo n° 150, a qual, repita-se, mais uma vez, esta sujeita a apreciacdo em
razdo ldo protocolo do Recurso Administrativo n°® 066267/2007-21.

Na realidade, créditos lancados contra A Recorrente 0s quais estdo abrangidos pela
renovacdo de certificado deferida pela MP n° 446/2008, por meio do Processo
71010.001549/2007-25, e pela posterior renovacdo requerida, e, ainda pendente de
analise no MEC, por meio do processo n° 23123.003489/2010-61, razdo pela qual
vigente os efeitos do CEBAS deferido, nos termos do disposto nos artigos 6° e 7° do
Decreto 7.237/2010, o qual regulamenta a Lei 12.101/2009.

Ainda, o artigo 32 da Lei n° 12.101/2009 dispde no sentido de que apenas poderdo ser
lancados créditos tributarios, decorrentes no caso de descumprimento dos requisitos
indicados na Secéo I, do Capitulo IV, da Lei 12.101/2009, nos termos que se transcreve:
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()

No caso em tela ndo hd qualquer decisdo no sentido de apurar e comprovar
descumprimento dos requisitos referidos que comprometam a imunidade/isencdo
tributaria referente ao periodo sujeitado ao lancamento ora impugnado, bem ao
contrario, 0 que ha é uma Revisdo Administrativa do processo n° 71010.001549/2007-
25, a qual, esta sujeita a decisdo a ser proferida em razdo da interposicdo do Recurso
Administrativo n°066267/2011-21, antes referido.

Veja-se que tanto o Ministério da Educacéo quanto a Auditora Fiscal lvete Jaszewski da
Silva ndo desconhecem tal fato, o que se demonstra com a transcricdo de trechos
extraidos da Informacdo n° 405/2013/ CGCEBAS/DPR/SERES/MEC-Ifa, e do
RELATORIO FISCAL — REFISC do Processo n° 13971.721517/2013-23:

()

Portanto, considerando que inexiste a constatacdo de descumprimento pela entidade dos
requisitos dispostos nos artigos 26 a 28 da Lei n° 12.101/2009, ndo ha que se falar
lavratura de auto de infracdo, posto que, cumprindo-se a procedimento disposto nos
artigos 26 a 28 da Lei 12.101/2009, deveria ter sido precedida por representagdo da
Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 27, inc. Il da mesma lei, a qual deveria
ter sido dirigida ao Ministério da Educac&o.

Refira-se que em caso de representacdo, o que ndo foi o caso, o Ministério, depois de
percorrido o caminho previsto nos incisos | e Il do art. 28, se procedente a denuncia,
poderia cancelar a certificagdo e dar ciéncia do fato a Secretaria da Receita Federal do
Brasil (art. 28, § 2°). Somente entdo estardo cumpridos os requisitos para a lavratura do
auto de infracdo a que se refere o caput do art. 32 da Lei n° 12.101/20009.

Todavia, mesmo que ndo atendido o ritual previsto na Lei n° 12.101/2009 nos termos do
acima alegado, o que se admite apenas por hipétese, ainda assim o lancamento é
improcedente, pois os fatos que deram causa ao langamento das contribuigdes
previdenciarias, em comento, ndo contrariam disposi¢fes da Lei 12.101/2009 e nos
artigos 3°, 88 5° e 6°, da Lei n° 11.457/07 e no art. 231, § 2°, da Instrugdo Normativa da
RFB 1071/10.

Evidente, portanto, a ilegalidade nos lancamentos efetivados no auto de infracéo lavrado
contra a ora Recorrente, haja vista que afrontam diretamente o disposto nos artigos 26 a
28 e 32, da Lei 12.101/2009.

Assim, por irregularidades formais, 0s lancamentos tributarios, ora impugnados,
contidos no auto de Infracio DEBCAD n° 51.035.454-8 deve ser declarados
insubsistentes, para o fim de determinar sua nulidade, bem como o arquivamento do
Processo COMPROT 13971.721518/2013-78.

4 —DOS REQUERIMENTOS

Em vista do exposto, requer seja recebido o presente Recurso Voluntéario, nos termos
que dispbe o artigo 145, inc. I, do CTN, no § 2° do art. 32 da Lei n° 12.101/2009 e no
artigo 31 e seguintes do Decreto n° 70.235/72, para que seja provido integralmente, a
fim de reformar o acorddo n° 14-48.685, a fim de acolher as razfes apresentada pela ora
recorrente:

a) a) Declarando e julgando INTEGRALMENTE insubsistentes todos os fatos e
argumentos que fundamentaram a lavratura do Auto de infracdo DEBCAD n°
51.035.454-8, tornando, por consequéncia, nulos os lancamentos tributarios
decorrentes;

b) e, determinando o arquivamento do Processo Comprot n°® 13971.721518/2013-78.

Em 26/09/2014 a entidade compareceu aos autos para fazer juntada da Certiddo
emitida pelo MEC comprovando interposicéo de recurso (fls. 227/243).

O presente recurso compos lote sorteado para esta relatora.
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E o relatério.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntério é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deve ser conhecido.

A questdo controvertida nos presentes autos reside no fato do contribuinte afirmar
que, ao contrario do que foi aduzido pelo fisco e ratificado no voto vencedor da decisdo de
primeira instancia’, “a certificagdo mantém-se higida até o momento, ndo havendo qualquer
cancelamento do processo de renovacdao de CEBAS n° 71010.001549/2007-25, véalido para
periodo compreendido entre 23/11/2007 a 22/11/2010 e, ainda, por estar sob analise do MEC o
pedido renovacdo n° 23123.003489/2010-61 com relagdo ao periodo posterior”.

Identificou-se, em pesquisa realizada na internet?, que a entidade ingressou com
acao ordinaria junto ao TRF4, formalizada nos autos de Apelacdo Civel n° 5005151-
68.2015.4.04.7215/SC?, objetivando a anulacdo da decisdo exarada pelo Ministro da Educacéo,
através da Portaria n°® 486 de 18 de agosto de 2011, publicada no DOU em 25/08/2011,
considerando prejudicada a representacdo n° 71010.002064/2005-97. Requereu, ainda, o
restabelecimento do CEBAS concedido pelo processo CNAS n° 44006.001845/2002-16,
conforme Resolucdo n°® 150/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007, bem
como o cancelamento ou arquivamento de eventual revisdo administrativa ao processo n°
71010.00154691/2007-25.

Na sentenca proferida pelo Relator, Desembargador Federal Luis Alberto
D'Azevedo Aurvalle, foi decidido o que segue:

()

Nesta linha de entendimento, a solugdo que encaminho é para dar provimento a
apelacdo e julgar procedente a acdo, para restabelecer o CEBAS concedido pelo
processo CNAS n° 44006.001845/2002-16, conforme a Resolugdo n° 150/2004, com
prazo de validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007.

Esclareco, contudo, que a renovagdo automatica do certificado de entidade beneficente
de assisténcia social, no periodo de vigéncia da referida Medida Proviséria, ndo exime a
entidade beneficidria de implementar os requisitos legais para fruicdo da imunidade
prevista no artigo 195, § 7°, da Constituicdo Federal, para os periodos posteriores.

! Consoante teor do voto vencido (fl. 197):

"No caso em andlise, a autoridade langadora, considerando a Portaria n® 486/2011, da Secretaria de Educagdo
Basica, que tornou nula a Resolugdo CNAS n° 150/2004, que havia concedido o CEBAS a entidade para o periodo
de 23/11/2004 a 22/11/2007, e que determinou a instauracdo de revisdo administrativa do processo n°
71010.001549/2007-35, no qual foi deferida a renovacdo do CEBAS a entidade para o periodo de 23/11/2007 a
22/11/2010, conclui que a Fundacdo Educacional Evangélica ndo mais faria jus a isencdo das contribuicdes
previdenciarias."

()

? Disponivel em: <https://consulta.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_pesquisa>. Acesso em:
23 jan. 2023.

% Contra decisio do magistrado de primeiro grau que julgou improcedente a agdo, ao fundamento que ndo ha
qualquer irregularidade na deciséo que cancelou o CEBAS concedido ao autor.
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Destaco, ainda, que esta Quarta Turma tem, sistematicamente, decidido pela
constitucionalidade da referida MP, com a manutencdo das resolugdes editadas pelo
Conselho Nacional de Justica de Assisténcia Social (CNAS).

Por fim, com a procedéncia da acdo, a verba de sucumbéncia deve ser invertida.

Segue abaixo reproduzida a ementa e 0 acorddo do referido processo:

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL (CEBAS). CANCELAMENTO. VIOLACAO DA MP
446/2008.

1. A MP 446/2008 trata dos processos de concessdo e renovacdo dos CEBAS pendentes
de julgamento no ambito do CNAS e do Ministério da Previdéncia Social.

2. Me alinho ao entendimento da Desembargadora Federal Marga Inge Barh Tessler,
nos autos da AC n° 5008077-81.2012.404.7100/RS, quando diz que esta distin¢do é
meramente semantica, pois ambas as figuras recursais tem o escopo de modificar a
decisdo, cassar concessoes de CEBAS.

3. A melhor interpretacdo, aquela que prestigia o postulado da isonomia de tratamento, é
a de que a impugnacdo apresentada, quer seja ela denominada de representagdo, quer
seja denominada de revisdo, nada mais é do que a insurgéncia da administracéo fiscal.

4. Reforma da sentenca para restabelecer as decisdes do CNAS que reconheceram e
concederam o CEBAS ao autor/apelante.

5. Inversdo da verba de sucumbéncia.

ACORDAO
Vistos e relatados estes autos em que séo partes as acima indicadas, decide a Egrégia 42.
Turma do Tribunal Regional Federal da 4% Regido, por unanimidade, dar provimento a

apelacdo, nos termos do relatorio, votos e notas taquigréficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 29 de junho de 2016.
Desembargador Federal Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle
Relator

Do referido acorddo a entidade opds embargos de declaracdo, no qual requereu: (i)
o efeito infringente ao julgado e (ii) o cancelamento da Revisdo Administrativa referente ao
Processo 71010.0015491/2007-25, que se refere a pedido de renovagéo de CEBAS posterior.

Os embargos foram rejeitados, conforme se depreende do voto, ementa e acérddo
abaixo reproduzidos:

()
VOTO

Inexiste obscuridade, contradi¢do e/ou omissdo a ser suprida na forma do disposto no
artigo 1022 do CPC. Como se vé do julgado, é evidente que houve apreciacdo do
conjunto, tornando-se inviavel em embargos de declaragdo o reexame da matéria.

O que existe, portanto, é contrariedade a tese dos embargantes, e ndo obscuridade,
omissdo ou contradi¢do, que poderiam ensejar 0s embargos de declaracao.

Foi referido no voto que o provimento da apelagdo do ora embargante foi para
restabelecer o CEBAS concedido pelo processo CNAS n° 44006.001845/2002-16,
conforme a Resolugdo n° 150/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a
22/11/2007.
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Com efeito, a renovagdo automatica do certificado de entidade beneficente de
assisténcia social, no periodo de vigéncia da referida Medida Proviséria, ndo exime a
entidade beneficidria de implementar os requisitos legais para fruicdo da imunidade
prevista no artigo 195, § 7°, da Constituicdo Federal, para os periodos posteriores. Nao
ha que qualquer contradicdo no julgado.

Ante 0 exposto, voto por rejeitar os embargos de declaracéo.
EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAGAO. OMISSAO. CONTRADIGAO. EFEITOS
INFRINGENTES. INVIABILIDADE.

Né&o cabe emprestar aos embargos efeitos infringentes quando o Unico fim almejado € a
modificacdo do entendimento adotado pela Corte.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que sao partes as acima indicadas, decide a Egrégia 42
Turma do Tribunal Regional Federal da 4% Regido, por unanimidade, rejeitar 0s
embargos de declaracéo, nos termos do relatorio, votos e notas taquigréaficas que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 31 de agosto de 2016.
Desembargador Federal Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle
Relator

Na sequéncia foram opostos embargos de declaracdo contra o acérddo que rejeitou

os embargos de declaracdo anteriormente opostos, no qual a entidade embargante:

opostos:

Requer novamente o embargante seja dado efeito infringente ao julgado, proferido em
sede de apelacdo, para que seja cancelada a Revisdo Administrativa referente ao
Processo n° 71010.0015491/2007-25, que se refere a pedido de renovacdo do CEBAS,
instaurada em face de indevida anulacéo do processo CNAS n° 44006.001845/2002-16.
Sustenta que a Portaria n® 486/2011 (ato que pretende a anulagéo) é composta de duas
ordens: a) anulagdo do CEBAS concedido pelo processo CNAS n° 44006.001845/2002-
16, conforme Resolucdo n® 150/2004, publicada no DOU em 19/11/2004, com prazo de
validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007 e ; b) Revisdo Administrativa referente ao
Processo 71010.0015491/2007-25, que se refere a pedido de renovagdo de CEBAS.
Aduz que, considerando que o0 acérddo proveu o seu recurso de apelacdo, julgando
procedente a presente demanda, o julgado é contraditério e omisso.

Abaixo seguem reproduzidos o voto, ementa e acérdao proferidos nos embargos

()

VOTO

Inexiste obscuridade, contradi¢do e/ou omissdo a ser suprida na forma do disposto no
artigo 1022 do CPC. Como se vé do julgado, é evidente que houve apreciacdo do
conjunto, tornando-se inviavel em embargos de declaragdo o reexame da matéria.

O que existe, portanto, é contrariedade a tese do embargante, e ndo obscuridade,
omissdo ou contradi¢do, que poderiam ensejar os embargos de declaracao.

Foi referido no voto que o provimento da apelagdo do ora embargante foi para
restabelecer o CEBAS concedido pelo processo CNAS n° 44006.001845/2002-16,
conforme a Resolugdo n° 150/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a
22/11/2007, mas que a renovagdo automatica do CEBAS, no periodo de vigéncia da
referida Medida Provisoria 446, ndo exime a entidade beneficiaria de implementar os
requisitos legais para fruicdo da imunidade prevista no artigo 195, 8 7°, da Constituicdo
Federal, para os periodos posteriores a vigéncia dela. Nao ha, pois, qualquer contradigao
no julgado.
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Aproveito a oportunidade para, de oficio, retificar o dispositivo do voto para dar parcial
provimento ao recurso de apelacdo, pois foi julgado procedente o pedido para anular em
parte a Portaria 486, de 18 de agosto de 2011, no ponto que determinou a anulacdo da
Resolugdo CNAS n° 150/2004 (artigo 1°), com a manutencéo, contudo, do artigo 2° que
determinou a instauracdo de Revisdo Administrativa do Processo n°
71010.0015491/2007-25, que continua higido.

Esclareco que mesmo com a alteracdo de resultado, mantenho a verba de sucumbéncia
fixada, forte no artigo 21, § Unico, do CPC/73, considerando que o embargante, autor da
acdo ordinaria, decaiu na parte minima do pedido.

Por fim, advirto que a insisténcia em opor resisténcia injustificada ao andamento do
processo, bem como atuar de modo temerario, ensejara ao reconhecimento da litigancia
de ma-fé e a aplicacdo de multa prevista no artigo 81 e no artigo 1.026, § 2° e § 3° do
novo CPC.

Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaracdo e, de oficio, retificar o
resultado do julgado, nos termos da fundamentac&o.

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARACAO. owussAQ. CONTRADICAO. EFEITOS
INFRINGENTES. INVIABILIDADE. RETIFICACAO DE OFiCIO DO RESULTADO
SEM ALTERACAO DA VERBA HONORARIA.

1. N&o cabe emprestar aos embargos efeitos infringentes quando o Gnico fim almejado é
a modificacéo do entendimento adotado pela Corte.

2. Retificacdo, de oficio, do dispositivo do voto para dar parcial provimento ao recurso
de apelagdo, com a manutencao da verba honoréria.
ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que sdo partes as acima indicadas, decide a Egrégia 42
Turma do Tribunal Regional Federal da 4® Regido, por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaracdo, e, de oficio, retificar o resultado julgado, nos termos do
relatério, votos e notas taquigraficas que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

Porto Alegre, 25 de janeiro de 2017.
Desembargador Federal Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle
Relator

Apds esse breve resumo, constata-se que nas decisdes judiciais foi restabelecido o
CEBAS concedido pelo processo CNAS n° 44006.001845/2002-16, conforme a Resolugdo n°
150/2004, com prazo de validade entre 23/11/2004 a 22/11/2007, com a manutenc¢do, contudo,
da instauragdo de Revisdo Administrativa do Processo n° 71010.0015491/2007-25, sob o
fundamento de que a renovacdo automatica do CEBAS, no periodo de vigéncia da referida
Medida Proviséria 446, ndo exime a entidade beneficiaria de implementar os requisitos legais
para fruicdo da imunidade prevista no artigo 195, § 7° da Constituicdo Federal, para os periodos
posteriores a vigéncia dela.

Cumpre consignar que foi identificado, no Anexo | da Portaria n° 393 de 30 de
maio de 2018, publicada no Diario Oficial da Unido de 01 de junho de 2018, cujo excerto segue
abaixo reproduzido, que a entidade obteve o deferimento do requerimento de concessdo /
renovacdo do CEBAS, para o periodo de 23/11/2010 a 22/11/2015, formalizado no processo n°
23123.003490/2010-95:
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0 SECRETARIO DE REGULACAD E SUPERVISAO DA EDUCACAOQ SUPERIOR, no wso da atribuigsa gue The confere o Decretn n® 9.005, de 14 de marge de 2017, resoive:

Art. 17 Ficam DEFERIDNOS os requenmentos de Concessio/Renovagdo do Certificado de Entidade Beneficenie de Assisténem Socml des enisdades elencades no Anexo I, conforme analise conisda nas
respectivas Notas

Art. 2 Ficam DEFERIDOS, em grau recursal, os requerimentos de Concessdo/Renovagdo do Certificado de Entidade

Ecnicas

contida nas r\.qu'nn.b. Motas Técnicas
Art

* Sorilo anguivadas on processas relacionados no Ancuo 111, nas hipitess provistas no art. 59 do Decreto o 8.242, de 2014, cfow no art
Art. 4° Sem prejuizo da peazo de validade da certificasdo, 2 enidades certicadas deverdo apreseniar a0 Ministério g Educagio o Relsitea Anal previsio no art. 36 & Decreto o 8247, de 23 de maio

PORTARIA N 393, DE 3 DE MAIO DE 2018

de A

miéncia Social das entidades elencad:

de !L'II-I relative a0s servipos que houverem sido rlrc:um« a sociedade, contendo informagdes sobre a5 bolsas de estudo & respectives demanstratives contabeis @ fAinanceirs.

detentora do CEBAS, s termos esabelecidos mas art, 67 ¢ 6 da Portaria Nomusiva o 152017, s pema de cancelamento do certificado
* Esta Pariaria enm em vigor ra data de sua publicago

na Anexo 11, conforme andlise

24, § 3° da Lei o 12101, de 27 de novembro de 2009
d

Art S As entidades certificadas deverio zelar pcla manutengde do cumpriments dos requisitos legais que enssjaram o deferimento a centificagio, bem como dar ampla publicidade de condiglo de entidade
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Em virtude dessas consideracGes, a partir do momento em que houve o
restabelecimento pela justica do CEBAS, objeto da Resolugdo n°® 150/2004, para o periodo de
23/11/2004 a 22/11/2007, cai por terra o argumento da fiscalizacdo, sendo portanto, correto o
entendimento do relator do voto vencido do ac6rddo recorrido, cujo excerto segue abaixo

reproduzido (fls. 192/193):

(.)

A matéria controvertida restringe-se ao direito da entidade a isencdo das contribuicBes
previdenciarias no periodo de 01/2009 a 12/2011.

A isencdo de contribuigdo para a seguridade social estd prevista no artigo 195, §7° da

Constituicdo Federal:

§ 7° - Sdo isentas de contribuicho para a seguridade social as entidades
beneficentes de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em

lei.

As exigéncias a serem atendidas pelas entidades beneficentes de assisténcia social para
fazer jus ao beneficio previsto no artigo 195, 87° da CF eram previstas inicialmente no
artigo 55 da Lei n° 8.212/91. Posteriormente, referido artigo foi revogado pela Medida
Proviséria n® 446/2008 (rejeitada em 11/02/2009) e pela Lei n° 12.101/2009, com

vigéncia a partir de 30/11/2009.
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Considerando que a legislagdo que regia a matéria sofreu alteragdo no tempo, torna-se
importante determinar qual a lei aplicavel ao caso em analise. A resposta esta no artigo
144 do Codigo Tributario Nacional, segundo o qual “o langamento reporta-se & data da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada”.

Assim sendo, e considerando que os fatos geradores das contribuicdes langadas ocorrem
no periodo de 01/2009 a 12/2011, a entidade beneficente de assisténcia social para fazer
jus ao beneficio do paragrafo 7° do artigo 195 da CF, deveria atender as exigéncias
estabelecidas:

- no art. 28 da Medida Provisoria n°® 446, de 2008, vigente no periodo de 10 de
novembro de 2008 até 11 de fevereiro de 2009, data da publicacdo da rejeicdo da
Medida Provisoria.

- no artigo 55 da Lei n® 8.212/1991, vigente a partir de 12 de fevereiro de 2009 até 29 de
novembro de 2009, data da publicacdo da Lei n® 12.101/2009; e

- no artigo 29 da Lei n® 12.101/2009, vigente a partir de 30 de novembro de 2009.

No caso em analise, a autoridade lancadora, considerando a Portaria n® 486/2011, da
Secretaria de Educacdo Baésica, que tornou nula a Resolugdo CNAS n° 150/2004, que
havia concedido o CEBAS a entidade para o periodo de 23/11/2004 a 22/11/2007, e que
determinou a instauracéo de revisdo administrativa do processo n° 71010.001549/2007 -
35, no qual foi deferida a renovacdo do CEBAS a entidade para o periodo de
23/11/2007 a 22/11/2010, conclui que a Fundacdo Educacional Evangélica ndo mais
faria jus a isencdo das contribui¢fes previdenciarias.

Contudo, a contrario do entendimento da autoridade lancadora, a entidade autuada
continua a ser portadora de CEBAS valido para o periodo de 23/11/2007 a 22/11/2010,
o qual foi deferido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS, com
fundamento no artigo 37 da Medida Proviséria n°® 446/2008. A Portaria n° 486/2011
tornou nula apenas a Resolugdo CNAS n° 150/2004, que havia concedido a entidade o
CEBAS para o periodo de 23/11/2004 a 22/11/2007, periodo este ndo abrangido pelos
autos de infracdo objetos deste processo.

Ainda que, nos termos da determinacdo contida na Portaria n°® 486/2011, tenha sido
instaurado processo de revisdo administrativa do processo no qual se deferiu a
renovacdo do CEBAS para o periodo de 23/11/2007 a 22/11/2010, ndo ha nos autos
comprovagdo de que houve qualquer deciséo determinando o cancelamento de referida
renovacdo. Portanto, a renovacdo do CEBAS para o periodo de 23/11/2007 a
22/11/2010 ainda continua valida.

Por outro lado, nos termos do artigo 232, caput e inciso Il da IN RFB n° 971/2009, a
entidade certificada até 29 de novembro de 2009 faz jus a isen¢do, até a validade do
respectivo certificado, desde o inicio da concessdo da isengdo sustentada no certificado
cuja renovacao ou prorrogacdo foi concedida pela Medida Proviséria n® 446/2008, e
desde que tenha cumprido os requisitos do artigo 55 da Lei n°® 8.212/1991, do artigo 28
da Medida Provisoria n° 446/2008 e do artigo 29 da Lei n°® 12.101/2009, durante suas
respectivas vigéncias.

Quanto ao periodo seguinte, a entidade estd amparada pelo pedido de renovagdo de
certificado ainda pendente de julgamento no MEC (processo n® 23123.003489/2010-
61), cujos efeitos do pedido estdo previstos nos artigos 6° 7° e 8° do Decreto n°
7.237/2010, que regulamenta a Lei n® 12.101/2009.

Assim sendo, e considerando que a autoridade lancadora ndo demonstrou haver a
entidade descumprido, no periodo de 01/2009 a 12/2011, qualquer dos requisitos legais
entdo vigentes nesse periodo, a entidade faz jus sim a isencdo das contribuicBes
previdenciarias em relagdo aos fatos geradores ocorridos no periodo de 01/2009 a
12/2011.

Langamento para Prevenir a Decadéncia
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A legislagdo tributaria ndo prevé o lancamento para prevenir a decadéncia no caso em
que o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social seja objeto de processo
de revisdo administrativa ou judicial ainda pendente de julgamento.

O lancamento para prevenir a decadéncia é cabivel apenas em caso de suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario por decisdo judicial (medida liminar ou tutela
antecipada concedida — art. 63 da Lei n° 9.430/1996), 0 que ndo é o caso dos autos.

Pelo exposto, voto pela procedéncia da impugnagdo e exclusdo do crédito tributario
exigido.

Convem ponderar que a imunidade prevista no artigo 195, § 7° da Constituicdo foi
destinada as entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas
em lei, no tocante as contribuicdes para a seguridade social e em relacdo as contribuicbes
previdenciarias a cargo do empregador (quota patronal e RAT, previstas nos incisos | e Il do
artigo 22 da Lei n°® 8.212 de 1991 e COFINS e CSLL, previstas nos incisos | e 1l do artigo 23 da
referida lei), ndo abarcando as contribuicdes destinadas a terceiros (Salario Educacdo, INCRA,
SENAC, SESC e SEBRAE).

Em que pese tal fato, todavia a Lei n® 11.457 de 2007, criou hipoteses de isencéo
no tocante a essas contribuicGes para 0S sujeitos passivos que cumprirem 0s requisitos da
imunidade prevista no artigo 195, § 7° da Carta Magna e disciplinada no artigo 55 da Lei n°
8.212 de 1991.

Os 8§ 5° e 6° do artigo 3° da Lei n° 11.457 de 2007 assegura as entidades
beneficentes de assisténcia social que atendem os requisitos previstos para a imunidade, o direito
a isencdo quanto as contribuicdes devidas a Terceiros, inclusive de forma retroativa.

Dessa forma, o reconhecimento da imunidade prevista no artigo 195, § 7° da
Constituicdo Federal, implica no reconhecimento do direito a isencdo para as outras
contribuicdes sociais, incluindo-se, assim, as contribuicdes sociais para o Salario Educacdo,
SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA.

Como consequéncia, deve ser integralmente afastada a exigéncia do crédito
tributario em relacdo ao Auto de Infracdo DEBCAD n° 37.352.598-2, objeto dos presentes autos,
correspondente as contribuicdes devidas a outras entidades e fundos (Salério Educacdo, INCRA,
SESC e SEBRAE), uma vez que, conforme visto, embora a imunidade ndo atinja as

* LEI N° 11.457, DE 16 DE MARCO DE 2007. Dispde sobre a Administragdo Tributéaria Federal; altera as Leis n°s
10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de
julho de 2004, o Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e o Decreto n° 70.235, de 6 de mar¢o de 1972; revoga
dispositivos das Leis n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho
de 2004, 11.098, de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e d& outras providéncias.

Art. 3° As atribuicdes de que trata o art. 2° desta Lei se estendem as contribui¢ces devidas a terceiros, assim
entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislacio em vigor, aplicando-se em relacdo a essas
contribui¢des, no que couber, as disposicOes desta Lei. (Vide Decreto n° 6.103, de 2007).

()

§ 3° As contribui¢bes de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, condi¢Oes, sangdes e
privilégios daquelas referidas no art. 2° desta Lei, inclusive no que diz respeito a cobranca judicial.

()

§ 5° Durante a vigéncia da isencdo pela atendimento cumulativo aos requisitos constantes dos incisos | a V do caput
do art. 55 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, deferida pela Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela
Secretaria da Receita Previdenciaria ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, ndo sdo devidas pela entidade
beneficente de assisténcia social as contribui¢fes sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos.

§ 6° Equiparam-se a contribui¢des de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao Fundo Aeroviério - FA, a
Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao Instituto Nacional de Colonizagdo e Reforma
Agréria - INCRA e a do salario-educacéo.



Fl. 16 do Acorddo n.° 2201-010.452 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13971.721518/2013-78

contribuigBes devidas a terceiros, o artigo 3°, 88 5° e 6° da Lei n° 11.457 de 2007 assegura 0
direito das entidades que atendem os requisitos previstos para a imunidade a isengdo quanto as
contribuicdes devidas a terceiros, inclusive de forma retroativa, fazendo referéncia a vigéncia da
isencéo pelo atendimento dos requisitos cumulativos constantes dos incisos | a V do artigo 55 da
Lei n®8.212 de 1991.

Cumpre observar, por derradeiro que a isencdo prevista na Lei n® 11.457 de 2007
possui natureza declaratdria, néo vinculando o seu reconhecimento ao cumprimento de outra
formalidade, como por exemplo, a apresentagdo/formalizagéo de qualquer pedido, bastando para
0 seu reconhecimento, apenas o cumprimento dos requisitos cumulativos do artigo 55 da Lei n®
8.212 de 1991.

Nesse sentido, ostentando a Recorrente a imunidade prevista no artigo 195, § 7°
da Constituicdo Federal, imperioso se faz o reconhecimento do direito a isencdo das
contribuicdes destinadas a Terceiros.

Resta concluir-se, em face disso, que deve ser reformada a decisdo recorrida, para
dar provimento ao recurso voluntario do Recorrente.

Concluséao

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em dar
provimento ao recurso voluntario.

Débora Féfano dos Santos



